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•         Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e 
Jurídica, legislação, doutrina e muito mais

•         Acesse as edições anteriores do 

... 
 

Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 

 

 
Banco do Conhecimento 

 
Informamos que foram disponibilizados, no Banco do Conhecimento 
do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, os estudos – 
“Inexigibilidade e Atuação de Empresas de Produção de Eventos 
na Contratação de Artistas” e “O Princípio da Padronização”, 
ambos de lavra do Procurador do Tribunal de Contas do Estado do 
Rio de Janeiro Dr. EDUARDO AZEREDO RODRIGUES, no caminho 
Doutrina/Artigos Jurídicos/Direito Administrativo. 
Fonte: site da PJERJ 
 

(retornar ao sumário) 
 

Aviso 
 
Foi atualizado, no site do Poder Judiciário do estado do Rio de 
Janeiro, o “link” – Leis do CODJERJ., no caminho 
Jurisprudência/Legislação/CODJERJ/REGIT RJ. 
Fonte: site da PJER 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
STJ homologa sentença de divórcio, guarda e pensão alimentícia 
fixada nos EUA 
 
A Corte Especial homologou sentença estrangeira oriunda da Vara de 
Família do Condado de Greenville, no Estado da Carolina do Sul 
(EUA), que decretou o divórcio consensual e firmou acordo referente à 
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guarda e ao sustento dos dois filhos menores do casal. O acordo foi 
contestado no STJ pela ex-esposa. 
 
Segundo os autos, os dois se casaram em dezembro de 2000, em 
Porto Rico, e o divórcio foi homologado pelo Judiciário norte-
americano em janeiro de 2009. De volta ao Brasil, onde fixou 
residência, a ex-esposa ajuizou ação revisional na Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de Campinas, para aumentar o valor da 
pensão alimentícia e obter autorização judicial para mudar os filhos de 
colégio. 
 
Ela alegou que a sentença que homologou o acordo de alimentos foi 
proferida com vício do consentimento, já que à época do divórcio 
estava desempregada e sem condições financeiras de questionar o 
referido acordo, sendo obrigada a concordar com a proposta feita pelo 
ex-marido. 
 
O ex-marido afirmou que as partes foram devidamente citadas no 
processo e representadas por advogados, que houve o trânsito em 
julgado da sentença e que esta foi devidamente autenticada pelo 
consulado brasileiro em Atlanta (EUA). 
 
Para a relatora, ministra Eliana Calmon, a afirmação da ex-esposa não 
obsta a homologação da sentença estrangeira, uma vez que o 
alegado vício de consentimento deve ser suscitado perante o Juízo 
competente para processar a sentença homologanda, cabendo ao 
STJ, nesta via, examinar apenas o preenchimento dos requisitos 
constantes da Resolução n. 09/2005. 
 
Ressaltou, ainda, que a sentença que dispõe sobre a guarda e os 
alimentos devidos a filhos menores não é imutável, podendo ser 
revista a qualquer tempo, providência que já foi iniciada com o 
ajuizamento de ação revisional perante a Vara de Família da Comarca 
de Campinas/SP. 
 
Processo: SEC.4441 
Leia mais... 
 
Exame de outro concurso não pode ser aproveitado em 
substituição a psicotécnico nulo 
 
A Segunda Turma determinou que um candidato se submeta a novo 
exame psicotécnico em razão de ter sido considerada nula a primeira 
avaliação a que ele se submeteu. O concurso é para a Polícia 
Rodoviária Federal, de 2002. 
 
No STJ, o recurso (chamado de agravo de instrumento) é da União, 
para reverter decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. O 
Tribunal de segunda instância considerou que a realização do exame 
psicotécnico carece de objetividade. Para o TRF1, “não é possível 
extrair o caráter objetivo dos critérios de avaliação constantes” do 
edital. “Assim, o edital exige que o candidato tenha um perfil 
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profissiográfico para o exercício do cargo, mas não diz explicitamente 
qual é esse perfil”, concluiu a decisão. 
 
A União argumentou que o TRF1 não determinou que, ante a nulidade 
do primeiro psicotécnico realizado, se fizesse outra prova, agora 
atendendo aos parâmetros corretos. Para a União, mesmo sendo 
declarado nulo o exame, o candidato não teria o direito de passar 
diretamente para outras fases (como o curso de formação), ou mesmo 
à nomeação, antes de realizar outros exames. 
 
Baseada em voto do relator, ministro Humberto Martins, a Turma 
acolheu o argumento da União. Apesar de o candidato ter 
apresentado comprovantes de aprovação em outros exames 
psicotécnicos, estes não poderiam ser utilizados em razão da 
necessidade de exame específico para o cargo. 
 
Processo: Ag. 1291819 
Leia mais... 
 
Interrogatório on-line realizado antes de previsão legal é passível 
de anulação 
 
Atual e controversa, a realização de interrogatório judicial on-line, por 
videoconferência, ganhou uma importante restrição no Superior 
Tribunal de Justiça. De acordo com uma decisão da Quinta Turma, o 
procedimento é passível de anulação se foi realizado antes da 
publicação da Lei n. 11.900. Sancionada em janeiro de 2009, a lei 
prevê que o interrogatório e outros atos processuais possam ser 
concretizados, em casos excepcionais, de forma televisiva. 
 
O entendimento foi aplicado no julgamento de um habeas corpus 
impetrado pela Defensoria Pública da União. Por maioria de votos, a 
Quinta Turma anulou o interrogatório de Zaldy Nollora Gellua, 
condenado a quatro anos e meio de reclusão com base na Lei n. 
11.343/2006, que tipifica os crimes de tráfico e uso de entorpecentes. 
Em abril de 2008, o réu foi surpreendido com 500 gramas de cocaína, 
em cápsulas dentro do corpo, quando tentava embarcar de Guarulhos 
(SP) para Dubai, nos Emirados Árabes. Posteriormente, foi 
interrogado por meio de videoconferência, procedimento que só veio a 
ser regulamentado no ano seguinte, pela Lei n. 11.900/09. A falta de 
previsão legal à época fez com que o STJ decretasse a anulação do 
interrogatório. 
 
Segundo o relator do processo no STJ, ministro Jorge Mussi, a 
jurisprudência do Tribunal sempre entendeu, antes da edição de lei a 
respeito, que o interrogatório judicial on-line, feito com o uso de tela de 
TV ou de computador, é causa de nulidade absoluta do feito. Após o 
advento da Lei n. 11.900/09, sancionada pelo presidente Lula, o 
procedimento passou a ser aceito, mas somente mediante condições 
específicas, citadas na própria legislação. 
 
A lei prevê que a videoconferência deve ser usada, excepcionalmente, 
para prevenir risco à segurança pública, quando existe fundada 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=98002�


suspeita de que o preso faz parte de organização criminosa ou de 
que, por qualquer outro motivo, possa fugir durante o deslocamento. E 
ainda para viabilizar a participação do réu no ato processual quando 
houver dificuldade para seu comparecimento em juízo, por 
enfermidade ou outras circunstâncias pessoais – ou mesmo para 
impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da vítima. Por 
fim, o ato é admitido também quando necessário para responder a 
gravíssima questão de ordem pública. 
 
Ao votar pela anulação do procedimento, a pedido da Defensoria 
Pública, Jorge Mussi ressaltou que a medida é válida somente para o 
teleinterrogatório realizado, e não para o processo-crime, já que os 
atos subsequentes não teriam sido contaminados no decorrer do 
processo. A decisão, porém, não impede que novo interrogatório por 
videoconferência seja realizado, desde que seja procedido dentro dos 
ditames legais e com a devida motivação. 
 
Processo: HC. 150566 
Leia mais... 
 
Insignificância não pode ser aplicada em caso de roubo 
envolvendo tapa na cara 
 
Se, ao abordar a pessoa com intenção criminosa, o indivíduo desferir 
tapa no rosto da vítima e seu comparsa a ameaçar, ordenando que 
fique quieta, o crime é de roubo e não de furto. Nos delitos de roubo, 
ainda que o valor do objeto furtado seja pequeno, não se aplica o 
princípio da insignificância, uma vez que, nesse caso, além da 
propriedade, a liberdade individual e a integridade física e moral de 
quem está sob ameaça são violados e esses são valores que não 
podem ser considerados insignificantes. Com essa orientação, a 
Quinta Turma negou habeas corpus a J.R.R. e M.B.J. 
 
Afirmam os autos que os dois assaltantes foram condenados pela 
prática do crime de roubo circunstanciado (art. 157 do Código Penal). 
A pena foi estipulada em cinco anos e quatro meses de prisão, em 
regime inicial semiaberto. A Defensoria Pública apelou da condenação 
ao Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, argumentando que 
o crime seria de furto e não de roubo, pois o bem foi restituído à vítima 
e não teria havido grave ameaça. Requereu também a aplicação do 
princípio da insignificância, tendo em vista o pequeno valor do objeto, 
um aparelho celular avaliado em R$ 65. 
 
Entretanto o TJMG manteve a condenação: “Autoria e materialidade 
incontestes. Princípio da Insignificância, inaplicabilidade. Perseguição, 
delito consumado. Violência física e grave ameaça. Tapa no rosto. 
Palavra da vítima.” Em face da decisão desfavorável, o defensor 
público recorreu ao STJ para que fosse analisada a possibilidade de 
aplicação do crime de bagatela. No pedido, pretendia que a prisão em 
regime inicial semiaberto fosse substituída por pena restritiva de 
direitos ou fosse concedida a suspensão condicional do processo. 
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Mas o ministro Napoleão Nunes Maia Filho, relator do processo, 
refutou os argumentos da defesa, ressaltando que o princípio da 
insignificância não pode ser empregado indistintamente, porque existe 
o risco de incentivar a prática de pequenos delitos e de gerar 
insegurança social. “Apesar do ínfimo valor do bem subtraído, o caso 
sub judice não merece a aplicação do princípio da insignificância, eis 
que o delito de roubo não ofende apenas o patrimônio furtado, mas 
também a integridade física da vítima, que jamais pode ser 
considerada como um irrelevante penal. A violência aplicada à vítima 
torna a conduta irremediavelmente relevante, restando afastada a 
alegação de atipicidade pela eventual bagatela da coisa roubada.” 
 
Em seu voto, o ministro esclareceu que a consumação do roubo 
ocorre quando o agente consegue retirar o bem da esfera de 
disponibilidade da vítima, mesmo que, por breve momento, tornando 
desnecessário o fato de o criminoso ter ou não conseguido a posse 
tranquila do objeto subtraído, fora da vigilância da vítima. Com base 
nesse entendimento, que segue a jurisprudência do STJ, o relator 
negou habeas corpus, no que foi acompanhado pelos demais 
magistrados da Quinta Turma. 
 
Processo: REsp. 149877 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
 

(retornar ao sumário) 

Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 

Serviço de Difusão – SEDIF 
Gestão do Conhecimento - DGCON 
Av. Erasmo Braga, 115, 6o andar, sala 635 - Lâmina 1 
Telefone: (21) 3133-2742 
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